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Lei N" 458/2014, de 25 de novembro de 2014.

CONSTITUI O CODIGO DE OBRAS DO

município de São JOÃO dos patos
- MA ESTABELECE DIRETRIZES E

NORMAS PARA SUA

IMPLEMANTAÇÃO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

CODIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS I MA

TITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.® O presente Código de Obras aplica-se a todo o Município de

São joão dos Patos/MA, disciplinando e estabelecendo normas para todas as obras

particulares ou públicas, de construção ou reconstrução, de qualquer espécie,

acréscimos, reformas, demolições, obras ou serviços nos logradouros públicos,

visando assegurar condições adequadas de habitação, circulação, trabalho e

recreação. Só poderão ser executadas em conformidade com as disposições desta

Lei, das diretrizes da Legislação de Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo e com a

prévia licença da Prefeitura.

Art. 2.® Qualquer construção só poderá ter início após aprovação do

projeto e concessão de licença de construção pela Prefeitura Municipal e sob a

responsabilidade do profissional legalmente habilitado.

§ 1.® Para a obtenção da licença, o proprietário ou seu representante

legal fará requerimento ao Prefeito ou ao órgão pertinente, com indicação do nome e
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endereço do requerente, local da obra, especificando devidamente a natureza da

mesma, a ser executada.

§ 2.® A Prefeitura deverá expedir o Alvará no prazo, desde que o

projeto esteja de acordo com as normas vigentes e documentação completa. Tal

documento terá a validade de 01 (um) ano.

§ 3.° Deverá permanecer no local da obra, o Alvará respectivo ou a

autorização da Prefeitura, bem como as plantas do projeto aprovado.

§ 4.® Se a obra não estiver concluída quando findar o prazo

concedido pelo

alvará, deverá o interessado solicitar novo(s) alvará(s) sucessivo(s) com

antecedência de 30 dias do término da validade do alvará vigente, que serão

concedidos com um prazo de validade de 1 (um) ano cada um.

§  5.® Eventuais alterações em projetos aprovados serão

consideradas novas para os efeitos desta Lei.

Art. 3.® Os pedidos de aprovação de obras situadas próximas às

rodovias estaduais e federais, deverão vir acompanhados de parecer favorável dos

respectivos órgãos estaduais e federais responsáveis pelas mesmas.

Art. 4.® O pedido de licença para a execução de aterros sobre

terrenos de marinha e águas marítimas, deverá vir acompanhado de parecer

favorável do Sen/iço de Patrimônio da União (SPU).

Art. 5.® O pedido de licença para execução de obras ou serviços que

de qualquer forma interfiram nas lagoas, nos canais e nos rios, deverá vir

acompanhado de parecer favorável do órgão responsável pelos mesmos.

Art. 6.® As construções que dependerem de exigência de outras

instituições públicas, somente poderão ser aprovadas pela Prefeitura Municipal após

ter sido dada, para cada caso, a aprovação da autoridade competente.
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TITULO II

CONDIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 7° Somente poderão ser considerados legalmente habilitados e

responsáveis técnicos por projetos, reforma, ampliação e construção, profissionais

que estiverem registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA) e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em suas categorias

profissionais e estiverem inscritos no Registro de Profissionais da Prefeitura

Municipal, e cujas atribuições são as constantes das suas respectivas carteiras

profissionais.

§ 1.® A autoria do projeto, construção e cálculo poderá ser assumida,

ao mesmo tempo, por dois ou mais profissionais, que serão solidariamente

responsáveis.

§ 2.® Os projetos, as memórias e os cálculos apresentados à

Prefeitura Municipal terão como responsáveis exclusivos os profissionais habilitados

que os assinarem como autores, e a responsabilidade da execução de qualquer

obra de construção e edificação, caberão exclusivamente aos profissionais

habilitados que tiverem assinado os respectivos projetos como responsáveis pela

sua execução.

§ 3.® A assinatura do profissional nos desenhos, projetos, cálculos

ou memoriais descritivos, submetidos à municipalidade, serão obrigatoriamente

acompanhados da indicação da responsabilidade que no caso lhe couber, na

execução da obra, bem como, do nome, do título e do número da carteira

profissional.
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Art. 8.® Enquanto durar a obra, o responsável técnico será obrigado

a manter na mesma, uma placa com seu nome, endereço e número do registro do

CREA e ou CAU, e fixada em local adequado, facilmente visivel e legível ao público.

Art. 9.® Se. por qualquer razão, for substituído o responsável técnico

de uma construção, o fato deverá ser comunicado por escrito à Prefeitura e a

comunicação deverá ser feita pelo proprietário e pelo responsável técnico e

acompanhada de um memorial sobre o andamento das obras, com a indicação do

nome do técnico substituto e respectiva assinatura.

Parágrafo único. A desistência do profissional de continuar

responsável pela obra, sem a prévia comunicação à Prefeitura, não o isentará, em

nenhuma hipótese, da responsabilidade assumida.

Art. 10. O responsável técnico que não der cumprimento á

notificação feita pelo agente fiscal da Prefeitura será multado, e enquanto perdurar a

infração nenhum projeto de sua autoria terá direito seja a exame ou à expedição do

alvará.

Art. 11. Enquanto durar qualquer impedimento legal do profissional,

a edificação só pode ter prosseguimento se tiver como responsável técnico outro

profissional legalmente habilitado e inscrito na Prefeitura.

Parágrafo único. As penalidades impostas aos profissionais de

engenharia e arquitetura pelo órgão competente, de acordo com a legislação em

vigor, serão anotadas na respectiva ficha e cumpridas pela Prefeitura, no que for

cabível.

Art. 12. Ficam dispensadas de assistência e responsabilidade

profissional e apresentação de projeto as habilitações proletárias cujos projetos são
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distribuídos pela Prefeitura Municipal de Regeneração e as pequenas reformas,

desde que tenham as seguintes características;

I - não transgridam esta lei;

II - sejam notificadas à Prefeitura Municipal;

III - sejam executadas num mesmo pavimento;

IV - não exijam estrutura especial;

V - não determinem reconstrução ou acréscimo que ultrapasse a

área de 18,00m^ (dezoito metros quadrados).

Parágrafo único. Os casos previstos neste artigo deverão,

entretanto, requerer iicença de construção na Prefeitura Municipal.

Art. 13. Ficam dispensados de requerer licença para construção os

seguintes casos:

I - serviços de limpeza, pintura, remendos e substituição de

revestimentos internos das edificações;

II - serviços de limpeza, pintura, remendos e substituição de

revestimentos externos das edificações de até 02 (dois) pavimentos;

III - construção de caiçadas no interior dos terrenos edificados;

IV - construção de muros de divisa com até 2,00m (dois metros) de

altura, situada fora do alinhamento do logradouro;

V - construções de barracões de obras, desde que comprovada a

existência de licença para construção no local.

Parágrafo único. Nos casos citados acima a Prefeitura deverá ser

informada.

Art. 14. É facultado ao proprietário da obra embargada por motivo

de suspensão do seu executante, conclui-la, desde que faça a substituição do

profissional punido.
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CAPITULO 11

APROVAÇÃO DO PROJETO E LICENÇA DE CONSTRUÇÃO

Art. 15, Para obter aprovação do projeto e licença de construção,

deverá o interessado submeter à Prefeitura Municipal o projeto da obra com uma via

digital e três vias em cópias heliográficas ou equivalentes, encaminhando-o através

de requerimento, acompanhado de registro do imóvel ou documento legal que o

substitua.

Art. 16. Os requerimentos de aprovação de Projetos serão

apresentados em obediência às normas estabelecidas nesta Lei de acordo com a

espécie da obra conforme seja: construção, ampliação, reforma ou demolição.

Art 17. As pranchas terão as dimensões mínimas do formato A-4

(NB-8 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT), de 21 X 29,7 cm (vinte

e um por vinte e nove vírgulas sete centímetros), podendo ser apresentada em

cópias, constando dos seguintes elementos:

1- Planta de situação, contendo:

- coordenadas em UTM datum SAD69 dos vértices do lote;

- projeção da edificação ou das edificações dentro do lote;

- o relevo do terreno, as vias, canais e outros elementos geográficos;

- as dimensões das divisas do lote e dos afastamentos da edificação

ou das edificações, em relação às divisas e a outras edificações porventura

existentes;

- a largura do logradouro e dos passeios, a posição do meio-fio,

assinalando as entradas de veículos, as árvores, os postes ou outros elementos e

instalações de utilidade pública acaso existentes à frente do lote;

- a orientação magnética;

- a localização em referência aos imóveis vizinhos;
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2- Designação, devidamente cotada, da área total do lote, área da

projeção da edificação ou edificações sobre o lote e área total construída.

3- Planta de utilização do solo, somente exigida para as grandes

edificações ou agrupamento de edificações (conjuntos residenciais e semelhantes) e

para os lotes em desnível, em que sejam marcados:

- a projeção dos pllotis da edificação ou das edificações dentro dos

lotes;

-  as áreas pavimentadas, ajardinadas, de recreação, de

estacionamento e circulação de veículos, isto é, todas as Indicações de uso do solo,

com as áreas que exprimam suas grandezas;

- as obras necessárias à implantação da edificação ou das

edificações, quando se tratar de lote em desnível (muro de arrimo, terraplanagem,

águas pluviais e semelhantes);

4- Planta baixa dos pavimentes, exigiveis para obra de qualquer

natureza, em que sejam marcados:

- a finalidade, as dimensões e as áreas exatas de todos os

compartimentos. inclusive dos vãos de iluminação e ventilação, medidores, casa de

força, de bombas, incineradores, locais de recreação, garagem e estacionamento;

- os balanços superiores e inferiores, em traços diferentes e cotados;

- a representação de todas as divisas do lote, com as respectivas

cotas de afastamento, sempre que houver possibilidade de representação gráfica;

- os traços indicativos das seções longitudinais e transversais;

5- Planta da cobertura, exigivel para os projetos de construção,

reconstrução, acréscimos, e também para os de modificação quando na cobertura

houver obra, em que sejam indicados:

-  os traços indicativos das paredes externas da edificação;

- os traços indicativos de todas as divisas do lote, com as

respectivas cotas dos afastamentos, sempre que houver possibilidade de

representação gráfica;
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6- Seção longitudinai e transversal da edificação (cortes) exígível

para obras de qualquer natureza, onde sejam indicados:

- todos os pavimentos;

- as dimensões de todos os seus elementos, inclusive dos vãos de

iluminação e ventilação (cotas verticais);

- o condutor de águas pluviais das marquises (até a sarjeta);

- a numeração dos pavimentos;

7- Fachada ou fachadas da edificação, exigível para os projetos de

construção, reconstrução e também para os acréscimos e de modificações, quando

houver obra que a elas interessem, onde sejam apresentados:

- todos os pavimentos;

- as faces da edificação, exceto aquelas coladas nas divisas.

§ 1.® Para as construções de caráter especializado, como cinema,

indústria, hospital, o memorial descritivo deverá conter especificações de iluminação,

ventilação artificial, condicionamento de ar, aparelhagem contra incêndios, além de

outras inerentes a cada tipo de construção.

§ 2.® Será exigida, quando considerado necessário a apresentação

dos cálculos de resistência e estabilidade, assim como outros detalhes necessários

à boa compreensão da obra.

Art. 18. As escalas mínimas serão:

De 1:500 para as plantas de situação;

De 1:200 para as plantas baixas e de cobertura;

De 1:200 para as fachadas e cortes;

De 1:25 para os detalhes.

§ 1.® Haverá sempre escala gráfica.

§ 2.® A escala não dispensará a indicação de cotas.
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Art. 19. Nos projetos relativos à aiteraçao será utilizada a seguinte

convenção:

- traço cheio para as partes existentes;

- traço Interrompido para as partes novas ou a renovar;

- traço poníilhado para as partes a demolir ou retirar.

§ 1.° O projeto, quando de arquitetura, pode ser complementado

com indicações em cores de acordo com a seguinte convenção:

- preto, para as partes existentes;

- vermelho, para as partes novas ou a renovar;

- amarelo, para as partes a demolir ou retirar.

Art. 20. As pranchas serão sempre apresentadas em dois jogos

completos, assinados pelo proprietário, pelo autor do projeto e pelo construtor

responsável, dos quais após visados, um será entregue ao requerente, junto à

licença de construção e conservado na obra a ser sempre apresentado quando

solicitado por fiscal de obras ou autoridade competente da Prefeitura Municipal, e o

outro será arquivado.

Art. 21. No local da obra deverá ser afixada, de modelo visível, uma

placa nas dimensões mínimas exigidas pelo CREA e ou CAL), indicando:

I - nome de autor do Projeto a do responsável pela obra, título

profissional e número do registro no CREA e ou CAU;

II - nome da firma executora da obra, endereço do proprietário ou

residência dos profissionais e seus respectivos registros no CREA e ou CAU;

III - número do processo referente à Licença de Construção,

acompanhadas das respectivas ART's e ou RRT's.
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Art. 22. Todas as folhas do projeto serão assinadas pelo requerente,

indicada sua qualidade, e pelos profissionais, de acordo com suas atribuições.

Art. 23. A retificação ou correção dos projetos, inclusive de cotas,

poderá ser feita por meio de ressalvas em local adequado, sempre a critério do

órgão licenciador; as ressalvas serão sempre rubricadas e datadas pelo autor do

projeto assim como visadas e datadas pela autoridade que tenha permitido a

correção.

Art. 24. Sem licença da Prefeitura Municipal, o profissional

responsável pela execução de uma obra não poderá modificar o respectivo projeto e

estas modificações deverão ser sempre requeridas pelo titular do processo.

Parágrafo único. Qualquer rasura, emenda, escrita ou traço sobre

as cópias autenticadas e fornecidas pela Municipalidade invalida a aprovação do

projeto.

Art. 25. Será obrigatória a colocação de tapumes, sempre que se

executar obras de construção reforma ou demolição no alinhamento de via pública,

dimensionados conforme especificação da Prefeitura Municipal.

Art. 26. Não será permitida, em hipótese alguma a ocupação de

qualquer parte da via pública com materiais de construção salvo na parte limitada

pelo tapume, o qual deverá deixar livre área suficiente para a passagem do

pedestre.

Art. 27. Caso o projeto não atenda ao disposto na legislação em

vigor, a Prefeitura deverá indicar, no processo, de forma clara e completa, as

exigências que precisam ser atendidas para que o projeto possa ser aprovado, bem

como o prazo para o cumprimento dessas exigências.
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CAPITULO llí

OBRAS PARCIAIS

Art. 28. Todas as construções existentes, sem "habite-se", objeto de

reforma ou acréscimo, que estiverem em desacordo com as normas deverão a partir

dai se adequar às normas vigentes,

Art. 29. Nas construções já existentes que, possuindo "habite-se",

estejam em desacordo com a legislação em vigor, as reformas deverão observar os

seguintes requisitos:

I  - as modificações não poderão agravar a desconformidade

existente, nem criar novas infrações à legislação;

II - as alterações não poderão prejudicar, nem agravar, as condições

das partes existentes;

III - independente do disposto nos itens acima, a área de construção

a ser acrescida, mesmo que atenda às exigências dos itens ! e II, poderá ir até o

limite permitido por lei para a zona especifica.

§ 1." Se forem ultrapassadas as condições e limites deste artigo, a

reforma será considerada como nova obra, ficando as partes objeto das

modificações como as existentes sujeitas ao Integral atendimento da legislação

vigente (novo alvará de construção).

§ 2.° As reformas que incluam mudança parcial ou total do uso da

construção, ficam sujeitas às normas deste artigo, respeitadas as disposições

próprias da Legislação de Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo.
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CAPITULO IV

DE MOLÍÇÕES

Art. 30. Para executar qualquer demolição, total ou parcial, o

interessado deverá obter previamente autorização da Prefeitura Municipal.

§ 1." No caso de nova construção, a licença para demolição poderá

expedida conjuntamente com a licença para construir.

§ 2° Os prédios de uma ou mais unidades residenciais, existentes e

habitados, só poderão ser parcial ou totalmente demolidos após sua desocupação

total.

Art. 31. Para demolição total ou parcial de edificação de 01 (um)

pavimento, o proprietário ficará somente obrigado a comunicar, por escrito, à

Prefeitura Municipal, que fará registro em livro próprio. O mesmo expediente se

aplicará nos casos de demolição de muros de divisas até 3,00 m. (três metros) de

altura.

Art. 32. Para demolição total ou parcial de edificações com mais de

01 (um) pavimento, o proprietário ficará sujeito à concessão de licença para a

demolição, que deverá ser solicitada por requerimento à Prefeitura Municipal,

acompanhado do projeto aprovado da edificação em causa.

Art. 33. No requerimento referido no artigo anterior, será declarado o

nome do profissional responsável pela demolição, o qual deverá assinar o

requerimento juntamente com o proprietário.

Art. 34. Em qualquer demolição, o proprietário ou profissional

encarregado da demolição, para em pratica conforme o caso, todas as medidas

necessárias para garantir a segurança dos operários, do publico, das benfeitorias

dos logradouros públicos e das propriedades vizinhas.
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Art. 35. A Prefeitura Municipal poderá, sempre que julgar

necessário, estabelecer as horas em que uma demolição deva ou possa ser feita.

Art. 36. Terminada a demolição, o proprietário ou responsável pela

demolição deverá comunicar à Prefeitura Municipal.

CAPITULO V

SEÇÃO I

OBRAS PÚBLICAS

Art. 37. As obras públicas não poderão ser executadas sem a

devida licença da Prefeitura, devendo obedecer às disposições da presente Lei e da

Legislação de Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo.

Art. 38. O processamento do pedido de licença não será feito com

preferência sobre quaisquer outros processos.

Art. 39. O pedido de licença deverá obedecer às disposições desta

Lei e as demais normas vigentes.

SEÇÃO II

ACESSIBILIDADE

DIRETRIZES GERAIS

Art. 40. Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes gerais que

norteiam a redação e aplicação deste Código;

I - garantia de boas condições de acessibilidade, circulação e

utilização das edificações de uso público, principalmente por cidadãos com

necessidades especiais.
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Art. 41. Toda edificação de uso público deverá assegurar condições

de acesso, circulação e uso por pessoas portadoras de necessidades especiais,

conforme disposições estabelecidas neste Código e na Norma Técnica Brasileira

especifica.

Art. 42. Os banheiros de uso público ou coletivo, com previsão de

agrupamentos de bacias sanitárias, deverão:

I - dispor, no mínimo, de um boxe adaptado ao uso por pessoas

portadoras de necessidades especiais, com dimensões mínimas de 1,70m (um

metro e setenta centímetros) por 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), com

vão para porta de 0,90 cm ou de acordo com as disposições previstas na respectiva

Norma Técnica Brasileira.

Art. 43. Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou

quaisquer outros elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em

itinerário ou espaço de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a não

dificultar ou impedir a circulação e comodidade das pessoas.

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados nos

logradouros públicos deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal

sonoro suave, intermitente e sem estridência, que sirva de guia ou orientação para a

travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, sempre que a intensidade e

periculosidade do fluxo de veículos o exigir.

Art. 44. Nas edificações de acesso público, pelo menos uns dos

acessos ao interior da edificação e um dos itinerários de comunicação interna das

dependências ou serviços deverão estar livres de barreiras arquitetônicas e de

obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de

necessidades especiais, de acordo com o que dispõe a Norma da ABNT.
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Art. 45. Os vãos de acesso às edificações e aos compartimentos de

permanência prolongada deverão ter largura mínima de 0,90 cm (noventa

centímetros).

Art. 46. As rampas poderão ser construídas em substituição às

escadas ou para garantir o acesso por pessoas portadoras de necessidades

especiais, principalmente na "SAÍDA" de semáforos e/ou estabelecimentos públicos,

devendo atender às disposições previstas na respectiva Norma Técnica Brasileira.

Art. 47. O número de vagas para portadores de necessidades

especiais deverá atender às seguintes proporções:

I - 3% (três por cento) nos estacionamentos de 10 (dez) a 100 (cem)

vagas e no mínimo 1 (uma) vaga;

II - 1% (um por cento) nos estacionamentos com mais de 100 (cem)

vagas e no mínimo 2 (duas) vagas.

Art. 48. O dimensionamento de vagas para garagem ou

estacionamento de veículos deverá atender ao que segue:

1 - a vaga para automóveis de pessoas portadoras de necessidades

especiais em garagem ou estacionamento coletivo deverá observar as dimensões

especificadas nas Normas Técnicas da ABNT.

Art. 49. Nas edificações de uso público deverá ser garantido o

acesso de pessoas portadoras de necessidades especiais a todos os pavimentos e

seus compartimentos, através de rampas adequadas e de elevadores segundo as

Normas Técnicas Brasileiras específicas, devendo ser instalado pelo menos 01 (um)

elevador adaptado para esta finalidade.
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Art 50. Sem prejuízo do cumprimento das normas exigências

descritas no artigo anterior, deverão os mercados populares:

I - estar adaptado para a acessibilidade de pessoas portadoras de

deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 51. As instalações sanitárias, interruptores de luz, maçanetas,

portas, bancadas e demais elementos construtivos, inclusive integrantes do

mobiliário, deverão permitir a sua utilização autônomo e segura por crianças de até

04 (quatro) anos, bem como para crianças portadoras de deficiências especiais.

Art. 52. Nas edificações e nos estabelecimentos destinados à

reunião de público, incluídos cinemas, teatros, auditórios, casas de espetáculos e

templos de culto, além das disposições do Código Sanitário de São João dos Patos,

das Normas Técnicas Brasileiras pertinentes e da legislação estadual e municipal de

segurança contra incêndio, serão atendidas as seguintes exigências:

I - haverá banheiros exclusivos para usuários e vestiários para os

empregados, ambos separados por sexo e com condições adequadas de atender às

necessidades dos portadores de necessidades especiais.

Art. 53. Os projetos de edificações para fins esportivos, além de

atenderem às disposições deste Código, das Normas Técnicas Brasileiras

pertinentes e da legislação federal, estadual e municipal, deverão observar as

seguintes exigências:

I - os estádios e ginásios esportivos deverão ter instalações

sanitárias para o público em geral e destinadas também para portadores de
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necessidades especiais, separada por sexo, independente das destinadas aos

atletas em número proporcional à sua capacidade;

II - o acesso às arquibancadas tem que ter rampas para o

deslocamento de portadores de necessidades especiais.

Art. 54. Nenhuma obra, inclusive de demolição, poderá ser realizada

sem que haja no alinhamento do logradouro público um tapume provisório que

ofereça a necessária segurança e proteção aos pedestres.

§ 1.° No caso de obras em edificações existentes ou de construções

projetadas com qualquer de suas faces no alinhamento de logradouros públicos,

cujos passeios tenham largura igual ou inferior a 1,50m (um metro e meio), o órgão

municipal competente definirá, caso a caso, com base em vistoria do local, a solução

transitória a adotar, devendo-se para tanto buscar-se alternativa que garanta o

trânsito livre e seguro de portadores de necessidades especiais enquanto possa

durar a obstrução do passeio.

CAPITULO VI

PENALIDADES

Art. 55. A obra, em qualquer fase, erguida sem a respectiva Licença,

ou em desacordo com o Projeto aprovado pela Prefeitura, estará sujeita a embargo,

a multas e a demolição nos casos previstos nesta Lei.

§ 1.° A multa estipulada será elevada ao dobro se, em um prazo de

72 (setenta e duas) horas não for paralisada a obra.

§ 2.° Se decorridos 02 (dois) dias após o embargo persistir a

desobediência, independentemente das multas aplicadas, será requisitada a força

policial para impedir a construção ou proceder-se à demolição.
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§ 3.° O levantamento do embargo somente ocorrerá após a

comprovação do cumprimento de todas as exigências que o determinaram e

recolhimento das multam aplicadas.

Art. 56, O arbitramento da multa, levando em conta a área

construída, o padrão da construção e a gravidade da infração, será especificado no

quadro anexo a presente Lei.

§ 1.® A reincidência especifica da infração ocasionará sua aplicação

em dobro nas infrações subseqüentes e em progressão no razão de 100% (cem por

cento) sobre o valor da última multa.

§ 2.® Aplicada à multa, e não efetuado seu pagamento nos 30 (trinta)

dias subseqüentes, o débito estará sujeito a juros legais, multa de 10% (dez por

cento) sobre seu valor e a correção monetária mensal.

Art. 57. Estarão sujeitos a pena de demolição total ou parcial, os

seguintes casos:

I  - construção clandestina, entendendo-se como tal a que for

executada em prévia aprovação do Projeto e expedição de licença, e cuja aprovação

seja tecnicamente inviável;

II - construção feita em desacordo com Projeto aprovado e cuja

regularização seja tecnicamente inviável;

III - obra julgada insegura, relativamente a qual não for tomada

providências necessárias à sua segurança;

IV - construções executadas em áreas de preservação ambienta!

sem a aprovação dos órgãos competentes.

Parágrafo único. A pena de demolição será aplicada se não forem

satisfeitas as exigências dentro do prazo concedido.
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CAPITULO Vil

CONCLUSÃO, VISTORIA E "HABITE-SE"

Art. 58. A obra só será considerada concluída quando estiver em

fase final de pintura, sem entulhos, já estando concluídos todos os demais itens,

inclusive os referentes às instalação de esgotos e águas pluviais.

Art. 59. As vistorias das obras no Município serão feitas por

qualquer funcionário competente de Prefeitura.

§ 1." As vistorias poderão ser realizadas a qualquer momento,

dentro do horário comercial.

§ 2.° O fiscal Municipal, anotando uma infração embargará

imediatamente a obra e notificará o proprietário, ou responsável para que, em 02

(dois) dias úteis, a contar da data do embargo, preste esclarecimentos sobre a

situação de mesma.

§ 3.® Quando não for provada a regularidade, ou legalidade da obra

pelo seu proprietário ou responsável, no prazo estipulado no parágrafo anterior,

aplicar-se-á a multa correspondente à infração.

Art. 60. Após a conclusão da obra deverá ser requerido o "habite-se"

quando então será feita a vistoria da Prefeitura.

Art. 61. Realizada a vistoria, e estando as obras executadas de

acordo com o Projeto aprovado, a Prefeitura concederá o "habite-se" tão logo seja

comprovado o recolhimento do Imposto Sobre Serviços (ISS).

Art. 62. Nenhuma edificação poderá ser utilizada sem a concessão

do "habite-se".

ím
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TITULO ííl

EDIFICAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO

Art. 63. Conforme utilização a que se destinam, as edificações

classificam-se em:

I - residenciais

II - não-residenciais

III - mistas

CAPITULO I

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL

Art. 64. As edificações residenciais, segundo o tipo de utilização de

suas unidades, podem ser privadas ou coletivas.

§ 1.® As edificações residenciais privativas são unifamiiiares ou

multifamiiiares.

§ 2° A edificação é considerada unifamiliar quando nela existir uma

única unidade residencial. Será muitifamiiiar quando existirem, na mesma edificação,

02 (duas) ou mais unidades residenciais.

§ 3.® As edificações residenciais multifamiiiares são permanentes ou

transitórias, conforme o tempo de utilização de suas unidades: as permanentes são

os edifícios de apartamentos e a parte residencial das edificações mistas: as

transitórias são os hotéis motéis a congêneres.

§ 4.® As edificações residenciais coletivas são aquelas nas quais as

atividades residenciais se desenvolvem em compartimentos de utilização coletiva

(Dormitórios, salões de refeições, instalações sanitárias comuns), tais como em

internatos, pensionatos e asiios.
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SEÇÃO I

EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES

Art. 65. As edificações residenciais multifamíliares permanentes

possuirão sempre:

I - caixa de distribuição de correspondência em local de fácil acesso,

no pavimento ao nível da via pública;

II - reservatório de água na parte superior do prédio, com

capacidade de 200 (duzentos) litros para cada quarto e sala existente e, se

necessário, bomba para o transporte vertical de água até aquele reservatório;

III - instalação de coletores do lixo dotados de tubo de queda e

depósito com capacidade suficiente para acumular convenientemente durante

quarenta e oito horas os detritos dos apartamentos, sendo que:

a) a Instalação deverá ser provida de tubo de lavagem;

b) deverá existir boca de carregamento em todos os pavimentos;

o) os tubos de queda deverão ser ventilados na parte superior,

elevando-se no mínimo 01 (um) metro acima da cobertura o seu diâmetro será de

0,30m (trinta centímetros):

d) as bocas de lixo não poderão abrir diretamente para corredores,

escadas e hall;

e) os tubos de queda serão de material incombustível.

Art. 66. As edificações multifamíliares transitórias (hotéis motéis ou

congêneres) atenderão as seguintes exigências:

I - instalação sanitária e local para banho, na proporção mínima de

01 (um) para cada unidade.

II - instalação sanitária para o pessoal de serviço. Independente e

separada das destinadas nos hóspedes.

III - locais destinados aos serviços de restaurantes, copa, cozinha e

sala de estar.
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SEÇÃO li

HABITAÇÕES POPULARES

Art. 67. Será permitida nas zonas urbanas, rural-urbana a

construção de imóveis populares (casas e/ou apartamentos), de área não superior a

70,00 m2 (setenta metros quadrados). A licença só serão concedidas se o

requerente comprovar que a renda familiar é igual ou inferior a dois salários

mínimos.

Parágrafo único. Nas zonas rurais será permitida a construção de

agrovilas ou ecovilas, prevalecendo normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT para instalações sanitárias e que garantam a manutenção da

sustentabilidade do ambiente. Essas construções poderão abrigar em seu terreno

área para plantações.

Art. 68. Os projetos acima referidos serão organizados em três

classes, de acordo com o exposto;

Classe A - um quarto, cozinha e gabinete sanitário;

Classe B - um quarto, uma sala, cozinha, gabinete sanitário e

varanda;

varanda.

Classe C - dois quartos, uma sala, cozinha, gabinete sanitário e

Art. 69. Todo aquele que desejar construir habitação popular

segundo projeto tipo oficial, deverá requerer a necessária licença, declarando a

classe do projeto escolhido e o local da construção.

Parágrafo único. O "Aceite" definitivo será concedido depois de

concluídas às obras.
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Art. 70 É permitida a qualquer empresa a construção de imóveis

populares (casa e/ou apartamentos), onde tais edificações foram permitidas e desde

que se destinem, exclusivamente, a ser vendidas à vista ou à prestação, sendo, no

entanto proibida a venda de mais de um imóvel a cada pessoa.

Parágrafo único. Os favores contidos neste artigo deixarão de ser

concedidos nos casos de sublocações ou locação de imóveis.

§ 1.° A parte fará requerimento à Prefeitura com o compromisso de

diligenciar no sentido de serem vendidas as edificações e pagará pelo Projeto Oficial

uma importância por edificação, a ser fixada pela Prefeitura no regime tributário.

§ 2." As casas construídas nas condições referidas neste artigo

ficarão, enquanto não vendidas, isenta de impostos e taxas pelo prazo máximo de

um ano e depois de vendidas à vista ou a prazo, gozarão de redução de 50%

(cinqüenta por cento) nos impostos.

§ 3.® As casas não vendidas vencido o prazo de um ano, poderão,
excepcionalmente, ser alugadas, mediante preço aprovado pela Prefeitura. Nessa
hipótese, surgindo oportunidade de venda, o morador disporá de 03 (três) meses
para a vacância do prédio.

§ 4° As construções de moradias a que se refere o parágrafo
anterior gozarão dos seguintes benefícios:

a) dispensa de obrigatoriedade de assistência e responsabilidade
técnica de profissionais regularmente registrados no CREA, CAU -e na Prefeitura;

b) fornecimento gratuito, pela Prefeitura, de projeto enquadrado nas
prescrições desta Lei e nas Leis de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;

c) isenção de taxas e emolumentos.

CAPITULO II

EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS

Art. 71. As edificações não residenciais são aquelas destinadas a:
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1 - USO industrial;

il - comércio, negócios e atividades profissionais;

III - estabelecimentos escolares;

IV - estabelecimentos hospitalares e laboratórios;

V - locais de reunião;

VI - usos especiais diversos.

Art. 72. Toda unidade nâo residencial terá sempre instalação

sanitária privativa.

Art. 73. Toda edificação de uso Industrial deverá atender as

disposições especificas da legislação Federal, Estadual e Municipal vigente.

Art. 74. Às unidades destinadas a comércio, negócios a atividades

profissionais são as lojas e salas comerciais.

Art. 75. Nas edificações onde, no todo ou em parte, se processarem

o manuseio, fabricação ou venda de gêneros alimentícios, deverão ser satisfeitas

todas as normas exigidas pela Secretaria Estadual de Saúde, órgão municipal de

vigilância sanitária e pelo Código de Posturas.

Art. 76. As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares e

laboratórios de análise e pesquisa obedecerão às condições estabelecidas pela

Secretaria Estadual de Saúde, órgão municipal de vigilância sanitária e pelo Código

de Posturas Municipal.

Parágrafo único. Nos hospitais, casas de Saúde e Maternidades,

será permitida a instalação de forno crematório destinado ao lixo hospitalar, se

através do sistema permitido pelas normas.

Art. 77. As edificações destinadas a estabelecimentos escolares

obedecerão às condições estabelecidas pela Secretaria Estadual de Educação.
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I  I

Art. 78. Sao considerados como edificações de usos especiais

diversos;

I - os depósitos de explosivos, munições e inflamáveis;

II - os depósitos de armazenagem;

III - os locais para estacionamento ou guarda de veículos e os

postos de serviços e de abastecimento de veiculos.

Art. 79. Nas edificações para postos de abastecimento de veiculos.

além das normas que forem apresentadas neste regulamento, serão observadas

disposições Municipais, Estaduais e Federais concernentes aos inflamáveis.

Art. 80. A limpeza, lavagem e lubrificação de veículos devem ser

feitas em boxes isolados, de modo a impedir que a poeira e as águas sejam levadas

para o logradouro pijblico e para caixas de gordura separadas das galerias, antes de

serem lançadas na rede geral.

Art. 81. Os pontos de serviço e de abastecimento de veículos

deverão possuir compartimento para uso dos empregados e instalações sanitárias

com chuveiros.

Parágrafo único. Os estabelecimentos mencionados acima também

deverão possuir instalações sanitárias para os usuários, separados das de

empregados, no mínimo de duas unidades, sendo uma para cada sexo.

SEÇÃO I

DOS LOCAIS PARA REUNIÕES

Art. 82. Os locais de reuniões devem observar rigorosamente as

normas de segurança, exigências de acesso, circulação e escoamento das pessoas,

e ao Código de Segurança contra Incêndio e Pânico.
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Art 83. Deve haver, no minimo, duas alternativas para saídas de

emergência dos locais de reunião e, sempre, a dos espectadores separada da dos

praticantes.

Art. 84. Os compartimentos ou recintos destinados à platéia,

cobertos ou descobertos, devem preencher as seguintes condições:

I  - a soma das larguras das portas de saída do recinto deve ser

proporcional à lotação do local.

II - cada porta não pode ter largura inferior a 1,00 m (um metro) e

suas folhas devem abrir sempre para o lado de fora, no sentido de saída do recinto;

III - as folhas da portas, quando abertas, não podem reduzir os

espaços dos corredores, passagens, vestibulos, escadas ou átrios;

IV - quando tiverem capacidade igual ou superior a 100 lugares,

devem dispor de, pelo menos, duas portas, com largura mínima de 1,00 m (um

metro), e distantes entre si, dando espaço de acesso e circulação ou diretamente

para o espaço externo;

V para setores com lotação acima de 150 pessoas, deve haver

acréscimo na largura das passagens, longitudinais e transversais, à razão de 8 mm

(oito milímetros) por lugar excedente;

VI - o vão livre entre os lugares deve ser, no mínimo, 45 cm

(quarenta e cinco centímetros) para cadeiras de assento fixo;

VII - as passagens longitudinais podem ter declividade de até 12%

(doze por cento) e, para decíividades maiores, admite-se degraus com mesma

largura e altura, sendo:

a) a largura mínima de 30 cm (trinta centímetros);

b) a altura máxima de 19 cm (dezenove centímetros).
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Art. 85. As edificações para locais de reuniões devem dispor de

Instalações sanitárias para uso dos empregados e do público, em número

correspondente à área total dos recintos e locais de reuniões, conforme Anexo 5.

desta Lei Complementar.

Parágrafo ijnico. Em qualquer caso, o percurso de qualquer lugar,

sentado ou de pé, até os sanitários não deve ser superior a 50 m (cinqüenta metros).

Art. 86. Os locais destinados a teatros devem ser dotados de

camarins providos de instalações sanitárias próprias.

SEÇÃO II

DAS ESCOLAS

Art. 87. As edificações para escolas devem obedecer às normas dos

órgãos competentes do Estado e da União.

Art. 88. As edificações para escolas, conforme as suas

características e finalidades podem ser:

I - pré-escolas;

II - escolas de ensino fundamental e / ou profissionalizante:

III - escolas de ensino médio e / ou técnico-industrial;

IV - escolas de ensino superior; e

V - escolas complementares.

Parágrafo único. São consideradas escolas complementares as

auto-escolas, escolas para cursos de línguas, escolas de reforço e outras similares.


